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Duas Estradas - pB, 04 de Setembro de 2025.

1.0 - DO OBJETr\O
Tem a presente exposÍção de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislaçãovj-gente, as razões da singularidade da seguinte despesa: Contratação de empresa especializadaem prestação de serviços edueacionais para a realização de Formação Continuada dosProfissionais da EducaÇão do Municipio de Duas Estradas - pB.

2.O - DÀ NECESSIDÀDE DÀ CONTRATÀçÃO
A contratação do obieto acima descrito será efetuada, nos têrmo das especificaçÕes técnicas e
i-nformações complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada
pela: Pela necessidade da devlda efetivação de serviço para suprir demanda especifica
Contratação de empresa especj-alizada em prestaÇão de serviços educacionais para a realização
de Formação Continuada dos Profissionaís da Educação do Munj-cipio de Duas Est.radas - pB -,considerada oportuna e i-mprescindivel, bem como relevante medida de interêsse púb1ico; e
ainda, pela necessidade de desenvolvlmento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos êm relaÇão aos objetivos programados,
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0 . DÀS RÀZôES DÀ ESCOIJIA DO FOR!ÍECEDOR OU EXECUTÀ}IEE
Em decorrência das caracteristicas e particularidades do objeto da contrataÇão em te1a, a
mesma poderá ser efetuada junto a: CONVIVA CONSULTORIA LTDA. - R§ 20.884,00 - Entidade ou
profissional multo bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a
sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preÇos dos seus produtos ofertados e/ou
servj-ços prestados, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.

4.0 - DÀ JITSTIFTCÀTI\Ia, DO PREçO
O valor da referida contrataÇão está satisfatório e compatível com os prêÇos praticados no
mercado, conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, medi-ante
pesquisa apropriada, em anexo.

5.0 . DO ET'!{DÀ[{EIÍTO I.EGÀJ,
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções,
que a própria legislação ênumera. Portanto a contrataÇão em comento poderá ser acobertada por
Dispensa de Licitação - dispensa por valor -, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal
no 14.133/2Lz

"Art. 75. É dispensáve7 a Ticitação:

1...)

"II - paÍa contrataÇão que envoTva vaTores inferiores
a R$ 50-000,A0 (eem mif reais) | no caso de outros
serviços e conpras; (Atualizado para Â§ 62.725,59,
pefo Decreto n" 72.343/2024)."

6.0 - DÀ CONCTUSÃO
A concretização da referj-da contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do
processo em apreÇo, o qual está devidamente instruido com a documentação pertinente, inclusive
a minuta do respectivo contrato.

Atenciosamente,

Emerson Lui 1rd
Agente de ContrataÇão
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